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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O Projeto de Lei nº 5.833, de 2023, visa estabelecer margem 

de preferência para propostas oferecidas por pessoas de baixa renda na 

aquisição de materiais e equipamentos sem utilização previsível, vendidos pela 

administração pública. 

2. ANÁLISE 

Ao propor modificações em critérios concernentes à margem 

de preferência em licitações públicas, o projeto em análise não apresenta 

impacto fiscal na forma de aumento ou diminuição de receita ou despesa 

pública. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

O Projeto de Lei nº 5.833, de 2023, não apresenta repercussão 

orçamentária e financeira para União, visto que possui caráter estritamente 

normativo. 
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